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"DENOMINA JOSÉ EUTON RODRIGUES A ARENINHA LOCALIZADA
NO BAIRRO CAIXA D´ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA,
CEARÁ."

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica denominada de  a Areninha localizada no bairro CaixaJOSÉ EUTON RODRIGUES
D´água, no Município de Hidrolândia, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA:

José Euton Rodrigues, carinhosamente conhecido como Eutinho, nasceu em Hidrolândia no dia 18 de
março de 1968. Filho de João Rodrigues Sobrinho, o saudoso João Marcelo, e de Joaquina Rodrigues
Leopoldino, Eutinho, desde cedo, demonstrou sua dedicação ao trabalho, acompanhando o pai na
atividade de marchante. No entanto, como todo jovem sonhador, decidiu buscar novos horizontes,
deixando o açougue para aventurar-se em São Paulo, onde trabalhou como frentista em um posto de
gasolina.

Após alguns anos na capital paulista, Eutinho retornou ao Ceará, mas logo partiu novamente, desta vez
rumo ao Rio de Janeiro, onde atuou como garçom. Mesmo com um emprego estável e segurança
financeira, a saudade de casa falou mais alto, levando-o de volta ao Nordeste. Estabeleceu-se em
Fortaleza, onde encontrou ocupação como segurança em uma padaria e, posteriormente, em um
supermercado.
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Mais tarde, Eutinho retornou a Hidrolândia, onde, sempre alegre e querido pelos amigos, dedicou-se à sua
grande paixão: o esporte, especialmente o futebol. Desde jovem, além de ser atleta, Eutinho esteve
profundamente envolvido na organização de campeonatos e eventos esportivos, sempre buscando
promover e desenvolver a prática esportiva em sua cidade natal.

Fundador da equipe Barcelona, único time de Hidrolândia a conquistar o Campeonato MartMag, Eutinho
não só jogava, mas também liderava o time com fervor. Ao encerrar sua carreira como atleta, ele se
especializou como árbitro de futebol, continuando a contribuir para o esporte local, organizando eventos e
participando ativamente dos campeonatos.

Em 2004, ingressou no serviço público, ocupando o cargo de Secretário de Transportes durante a gestão
do Prefeito Carlos Martins. No entanto, sua verdadeira paixão sempre foi o futebol. Além de jogar em
equipes locais, Eutinho também se destacou como treinador, liderando times como o Centro Futebol
Clube e o Alto Futebol Clube, além de comandar a Seleção de Hidrolândia.

Eutinho era um homem de coração generoso, reconhecido como bom filho, irmão, tio, pai, esposo e
amigo. Pai de quatro filhas – Thayanny Alves Firmino Rodrigues, Maria Beatriz Rodrigues Aragão,
Heloíse Alves Rodrigues e Ana Elisa Alves Rodrigues, as duas últimas fruto de seu casamento com
Francisca Andreia Alves Rodrigues – ele dedicava-se à família com o mesmo amor com que se dedicava
ao esporte.

Além de sua paixão pelos esportes, Eutinho também era um entusiasta da gastronomia. Nos últimos anos
de sua vida, gerenciou, com sucesso, seu próprio empreendimento, a Churrascaria do Eutinho, que se
tornou um patrocinador fiel de todos os campeonatos de futebol na cidade.

Infelizmente, acometido por problemas de saúde, José Euton Rodrigues, o querido Eutinho, faleceu em 7
de dezembro de 2019, no Hospital Regional de Sobral. Contudo, seu legado permanece vivo como um
dos maiores incentivadores do futebol e do esporte em Hidrolândia, deixando uma marca indelével na
comunidade que tanto amava.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público e social demonstrado na presente proposta,
solicitamos de nossos pares a devida aprovação.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 00617/2024

AUTORIA: DEPUTADO JEOVÁ MOTA

EMENTA: “DENOMINA JOSÉ EUTON RODRIGUES A ARENINHA
LOCALIZADA NO BAIRRO CAIXA D´ÁGUA,NO MUNICÍPIO DE
HIDROLÂNDIA, CEARÁ.”

PREÂMBULO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

DO PROJETO:

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º Fica denominada de JOSÉ EUTON RODRIGUESa Areninha
localizada no bairro CaixaD´água, no Município de Hidrolândia, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO:

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

José Euton Rodrigues, carinhosamente conhecido como Eutinho, nasceu em Hidrolândia no dia 18
demarço de 1968. Filho de João Rodrigues Sobrinho, o saudoso João Marcelo, e de Joaquina
RodriguesLeopoldino, Eutinho, desde cedo, demonstrou sua dedicação ao trabalho, acompanhando o pai
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naatividade de marchante. No entanto, como todo jovem sonhador, decidiu buscar novos
horizontes,deixando o açougue para aventurar-se em São Paulo, onde trabalhou como frentista em um
posto degasolina.

Após alguns anos na capital paulista, Eutinho retornou ao Ceará, mas logo partiu novamente, desta
vezrumo ao Rio de Janeiro, onde atuou como garçom. Mesmo com um emprego estável e
segurançafinanceira, a saudade de casa falou mais alto, levando-o de volta ao Nordeste. Estabeleceu-se
emFortaleza, onde encontrou ocupação como segurança em uma padaria e, posteriormente, em
umsupermercado.

Mais tarde, Eutinho retornou a Hidrolândia, onde, sempre alegre e querido pelos amigos, dedicou-se à
suagrande paixão: o esporte, especialmente o futebol. Desde jovem, além de ser atleta, Eutinho
esteveprofundamente envolvido na organização de campeonatos e eventos esportivos, sempre
buscandopromover e desenvolver a prática esportiva em sua cidade natal.

Fundador da equipe Barcelona, único time de Hidrolândia a conquistar o Campeonato MartMag,
Eutinhonão só jogava, mas também liderava o time com fervor. Ao encerrar sua carreira como atleta, ele
seespecializou como árbitro de futebol, continuando a contribuir para o esporte local, organizando
eventos eparticipando ativamente dos campeonatos.

Em 2004, ingressou no serviço público, ocupando o cargo de Secretário de Transportes durante a
gestãodo Prefeito Carlos Martins. No entanto, sua verdadeira paixão sempre foi o futebol. Além de jogar
emequipes locais, Eutinho também se destacou como treinador, liderando times como o Centro
FutebolClube e o Alto Futebol Clube, além de comandar a Seleção de Hidrolândia.

Eutinho era um homem de coração generoso, reconhecido como bom filho, irmão, tio, pai, esposo
eamigo. Pai de quatro filhas – Thayanny Alves Firmino Rodrigues, Maria Beatriz Rodrigues
Aragão,Heloíse Alves Rodrigues e Ana Elisa Alves Rodrigues, as duas últimas fruto de seu casamento
comFrancisca Andreia Alves Rodrigues – ele dedicava-se à família com o mesmo amor com que se
dedicavaao esporte.

Além de sua paixão pelos esportes, Eutinho também era um entusiasta da gastronomia. Nos últimos
anosde sua vida, gerenciou, com sucesso, seu próprio empreendimento, a Churrascaria do Eutinho, que
setornou um patrocinador fiel de todos os campeonatos de futebol na cidade.

Infelizmente, acometido por problemas de saúde, José Euton Rodrigues, o querido Eutinho, faleceu em
7de dezembro de 2019, no Hospital Regional de Sobral. Contudo, seu legado permanece vivo como
umdos maiores incentivadores do futebol e do esporte em Hidrolândia, deixando uma marca indelével
nacomunidade que tanto amava.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público e social demonstrado na presente
proposta,solicitamos de nossos pares a devida aprovação.

DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS:

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88.

Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios
constitucionais pertinentes.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA:

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente trata-se de competência não vedada por esta.

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
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1.  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo nosso)

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de JOSÉ EUTON RODRIGUES
a Areninha localizada no bairro Caixa D´água, no Município de Hidrolândia, Ceará.

Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente. Sendo assim,
cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto
à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original)

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não deve constar no
, comoRelatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011

responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,133/2024–PROC
datado em , fora-nos informado acerca dos seguintes questionamentos:03de setembrode 2024

Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construído com recursos públicos do Estado
do Ceará;

20 de 33



1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Resposta SOP:A referida areninha, que já foi construída com recursos públicos do Estado do
Ceará;

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam
parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de
Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019).

Resposta SOP: Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual.

. Se a ARENINHA pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

Resposta SOP: A obra passará a integrar o domínio público do município.

Se a unidade já foi oficialmente denominada;

Resposta SOP: Esta SOP não dispõe sobre denominação do equipamento público.

Se a sua construção já foi concluída;

Resposta SOP: A obra foi concluída desde janeiro de 2024.

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontraem andamento, e em qual fase.

Resposta SOP:A obra foi concluída desde janeiro de 2024.

Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/20219, que especifica, em seu art. 1º, que os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo
Governo do Estado, em patamar superior a 50%(cinquenta por cento) deverão conter cláusula expressa
indicando que a denominação do bem público será realizada por Lei aprovada pela Assembléia
Legislativa do Ceará.

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que indaga se os recursos financeiros aportados
pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo
Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº16.968/2019, esclareceu que
os recursos são provenientes do Tesouro Estadual, conclui-se que compete a Assembleia
Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do bem público
especificado nesta proposição.

DA CONCLUSÃO:

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presenteprojeto dePARECER FAVORÁVEL
lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 754, de 02/03/2022).

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO
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13/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 617/2024

Autor: Deputado Jeová Mota

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 617/2024 QUE DENOMINA
JOSÉ EUTON RODRIGUES A ARENINHA LOCALIZADA NO
BAIRRO CAIXA D´ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA,
CEARÁ.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 617/2024, proposto pelo Deputado Jeová Mota, que denomina José Euton
Rodrigues a Areninha localizada no bairro Caixa d´água, no município de Hidrolândia, Ceará.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
proposição por entender que se encontra em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, como também com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Conforme o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a
análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

A proposição em análise se refere a denominação da Areninha localizada no bairro Caixa d´água, no
município de Hidrolândia, Ceará.
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Aponta a Constituição Estadual, em seu art. 20, inc. V, sobre a denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Como bem relatado na manifestação da Procuradoria desta Casa, o nome da pessoa a ser utilizado para
denominar o bem não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei
Federal nº 12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente
público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha
praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante
o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Quanto ao bem público a ser nomeado, verifica-se, de acordo com a documentação apresentada, que o
equipamento será construído com recursos do Estado do Ceará, razão pela qual compete à Assembleia
Legislativa, aprovar a respectiva lei de denominação do bem público, nos termos da Lei 16.968/2019:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.

Constata-se, ainda, que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando que o Projeto de Lei 617/2024 de autoria do Deputado Jeová Mota se
encontra em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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27ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 18/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19
DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 136ª (CENTESIMA TRIGESSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 09 de dezembro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº232 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.561, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA JOSÉ EUTON RODRIGUES A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO CAIXA D’ÁGUA, NO
MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Euton Rodrigues a Areninha localizada no bairro Caixa d’Água, no Município de Hidrolândia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.562, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DENOMINA TENENTE JOSÉ HERTZ VIANA A SEDE DO BATALHÃO DE POLICIAMENTO DE RONDAS E
AÇÕES INTENSIVAS E OSTENSIVAS – BPRAIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tenente José Hertz Viana a sede do Batalhão de Policiamento de Rondas e Ações Intensivas e Ostensivas – BPRAIO

localizada no Município de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.563, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA FRANCISCO TELES DE LIMA O CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DE ANIMAIS
SILVESTRES – CETRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Francisco Teles de Lima o Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres – Cetras localizado no Município do Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.564, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Ap. Luiz Henrique)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DO MUAY THAI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Muay Thai, a ser celebrado anualmente, no dia 5 de junho.
Parágrafo único. A escolha da data homenageia um grande atleta cearense que se destacou na prática e na promoção do Muay Thai, representando

o Estado com honra e contribuindo para o crescimento da modalidade.
Art. 2.º O Dia Estadual do Muay Thai tem como objetivo reconhecer, valorizar e promover o desenvolvimento da modalidade no Estado, incentivando

sua prática como ferramenta de inclusão social, combate à criminalidade e formação de atletas.
Art. 3.º São diretrizes da comemoração do Dia Estadual do Muay Thai:
I – valorizar o Muay Thai como instrumento de transformação social e formação cidadã;
II – apoiar projetos sociais, academias e atletas que utilizam o esporte como meio de inclusão e superação;
III – promover ações de prevenção às drogas e à violência por meio da prática esportiva;
IV – estimular eventos, competições, seminários e demais atividades relacionadas à modalidade;
V – realizar palestras e seminários com temáticas voltadas para autodefesa da mulher, em que será abordado o que fazer em situações de riscos no

dia a dia;
VI – incentivar políticas públicas voltadas ao fortalecimento da prática do Muay Thai no Estado;
VII – estimular a geração de emprego e renda por meio do fortalecimento da cadeia esportiva local.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.565, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINAMARIA ARAÚJO SAMPAIO VIDAL (BAÍA) O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUÍDO
NO BAIRRO PORTAL DA ILHA, NO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Araújo Sampaio Vidal (Baía) o Centro de Educação Infantil construído no Bairro Portal da Ilha, no Município de

Porteiras.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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